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EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº072/2024


Acrescenta ação IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AGÊNCIA DE FOMENTO MUNICIPAL no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0146 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

	TÍTULO DA AÇÃO
	0000 – IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AGÊNCIA DE FOMENTO MUNICIPAL

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	CONJUNTO DE AÇÕES EM PROL DO AUMENTO DO EMPREGO, DA RENDA E DO BEM-ESTAR SOCIAL

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE
	FUNÇÃO  
	11 – TRABALHO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
ÓRGÃO  
	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
	SUBFUNÇÃO  
	334 – FOMENTO AO TRABALHO

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	PROGRAMA IMPLANTADO
	UNIDADE
	1
	R$ 59.242.248,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0124 - ECONOMIA SOLIDÁRIA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6240 - OPERACIONALIZAÇÃO DA MOEDA SOCIAL ARARIBOIA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO
	FUNDO BANCO COMUNITARIO DE NITEROI

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 194.062.848,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 59.242.248,00
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Sala das Sessões, 29 de maio de 2024.

___________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador


JUSTIFICATIVA:

São inúmeras as oportunidades abertas por uma cidade com elevada renda per capita, infraestrutura urbana e diversos ativos turísticos. No entanto, é necessário que haja um olhar sistêmico sobre tais oportunidades, de forma a que se possa aproveitar ao máximo este potencial em benefício do desenvolvimento econômico e social da população. É, neste contexto, que se coloca a criação da Agência de Fomento do Município de Niterói.
Desenvolver estratégias de atração de investimentos privados, melhorar o ambiente de negócios, consolidar a imagem do Município como destino turístico – de lazer e de negócios –, e promover o ambiente empresarial na Cidade são algumas das atividades a serem desempenhadas pela Agência, e que formam um conjunto reconhecidamente eficaz de ações em prol do aumento do emprego, da renda e do bem-estar social.
Isto posto, a necessidade de uma Agência que concentre as atividades apresentadas acima é bastante clara, uma vez que elas têm que ser executadas de forma coerente e bem planejada, para que cada movimento reforce os demais e atinja a combinação que traga o maior desenvolvimento para os Niteroienses.
Neste contexto, a Agência mobilizará especialistas, pessoas e instituições que queiram construir uma nova visão de futuro para a Cidade, tendo como bases a inovação e a visão sistêmica. Esta combinação de capital humano e institucional ajudará a pensar e executar o Planejamento Estratégico da Cidade para os próximos anos, engajando o maior número possível de cidadãos e criando nova Rede que consolide o papel regional e global da Cidade de Niterói.
Seu capital principal deve ser a inteligência diante das necessidades de uma Cidade Global e que precisa, como os demais centros urbanos de mesma importância, passar por grandes transformações.
Esta iniciativa, utilizada nas principais cidades do mundo, proporcionará a criação e aceleração de novas funcionalidades – com utilização intensiva de serviços, tecnologias de informação e comunicações –, para atender às demandas das empresas que se instalarão na Cidade. Será possível criar no Município uma verdadeira Zona Internacional de Serviços, cuja função será apoiar todos os segmentos socioeconômicos que compõem a vocação da Cidade, tornando-a mais moderna e próspera.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para a realização desta atividade.
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